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Obras no Complexo
Esportivo do ‘Ar cão’

em fase final
A recuperação do Arcão é estratégica para o
desenvolvimento de uma política voltada ao
fomento de várias modalidades na cidade

ESPORTE E LAZER – As obras do Complexo Esportivo “José
Ermírio de Moraes”, o popular Arcão na Vila Bela Vista, estão sendo
finalizados.

O município terá em 2016 uma ‘arena’ com um dos melhores
sistemas de drenagem da região, comparado a estádios de grande porte,
que garante o escoamento de água sem gerar poças de água.

O campo já recebeu um gramado especial que foi beneficiado

pelo grande volume de chuvas que favoreceu a adaptação da grama ao
solo.

“O complexo será mais uma excelente opção para realização de
competições, treinamentos e outras ações na área de esporte e lazer”,
destaca a Prefeitura.

O objetivo do Governo Municipal é finalizar as obras no início
de 2016.

A reforma foi viabilizada com emenda parlamentar no valor de
R$ 1 milhão (Ministério dos Esportes) do deputado Guilherme Mussi e
contrapartida da prefeitura.

Estão sendo investidos R$ 1.184.000,00 na reforma e
reestruturação.

 “Vamos entregar em 2016 um complexo esportivo recuperado
para desenvolver inúmeros projetos. Importante lembrar também que
o investimento foi possível com a regularização da área do Arcão pelo
Itesp (Instituto de Regularização de Terras de São Paulo)”, acrescen-
tou o Governo Municipal.

Segundo ainda a Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, a
recuperação do Arcão é estratégica para o desenvolvimento de uma
política voltada ao fomento de várias modalidades na cidade.

Campo do Complexo do Arcão
já recebeu grama

Vestiário

Ginásio

Espaço alternativo para
atividades esportivas
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UTILIDADE PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CLAIVE VIDIZ JUNIOR , Presidente do Centro Recreativo Educacional Artístico Renascer, no
uso de suas atribuições legais, CONVOCA os senhores sócios para a Assembléia Geral Extraordi-
nária, aos 17 dias de dezembro de 2015 no auditório do Hotel Passarim, na Av. Capitão Calixto, nº
187, Capão Bonito/SP, às 19h30 em primeira convocação, com a presença da maioria dos associ-
ados, e, em segunda convocação meia hora depois, com qualquer número, com a seguinte ordem
do dia:

- Alteração do Estatuto Social.

Capão Bonito, 07 de dezembro de 2015.
Claive Vidiz Junior

Presidente do CREAR

UTILIDADE PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

FLAVIO HENRIQUE MONTEIRO, Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  “FLOR DO
PANEMA”, no uso de suas atribuições legais, convoca os senhores sócios em condições de
votar, para a Assembléia Geral Ordinária, aos 15 dias do mês de dezembro do corrente ano,
com primeira chamada às 18h00 e segunda chamada às 19h00, na sede da associação à Rua
13 de Maio, 25-B, Centro, Capão Bonito/SP, para deliberar a seguinte:

ORDEM DO DIA

Eleição da Diretoria;
Capão Bonito, 1º de dezembro de 2015.

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO PANEMA
FLAVIO HENRIQUE MONTEIRO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO
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LEI Nº4.104,DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre contratação temporária e emergencial de Profissionais
da Área da Educação e demais setores, exclusivamente para o Exercí-
cio de 2016, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de
Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado, se necessário, contra-
tar profissionais da área da Educação: Professor de Educação Infantil,
Professor de Educação Básica I(Ensino Fundamental – Ciclo I), Pro-
fessor de Educação Básica II (Ensino Fundamental - Ciclo II E EJA),
Professor Interlocutor De Libras, Servente, Auxiliar de Serviços Di-
versos, Auxiliar de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais
(AANEE), Monitor, Monitor de Transporte Escolar, Secretário de Es-
cola, Escriturário e Merendeira, para prestar serviços neste Municí-
pio, no exercício de 2016.

Ar t. 2º As contratações,sempre de acordo com as necessidades que
venham a ocorrer,serão efetuadas com a finalidade de suprir a ausência
dos servidores titulares e profissionais da área da Educação, que ve-
nham a afastar-se por motivos de saúde; aqueles que já se encontram
sob perícia do INSS; licença gestante; Licença prêmio e demais afasta-
mentos em que se faça necessária a substituição.

Parágrafo único. As contratações destinam-se ao atendimento de pe-
ríodo determinado, observado o constante no art. 37, IX da Constitui-
ção Federal cc. a Lei Municipal nº
2.239/2001.
Art. 3º O critério de seleção dos contratados obedecerá à ordem de
classificação final do Concurso Público vigente.

§1º.Esgotada a lista de classificação do Concurso Público nº 001/2014,
passarão a ser chamados por ordem de classificação, dos aprovados no
Processo Seletivo para o cadastro de reserva.

§2º.A chamada para as contratações ocorrerá pela Imprensa Oficial.

Ar t. 4º As contratações em caso de Licença Saúde, Licença Gestante e
Licença Prêmio, ocorrerão enquanto perdurarem os afastamentos e
por período maior daquele determinado pelo médico responsável. Fica
ciente o contratado se houver o retorno do titular, que o contrato será
rescindidoimediatamente, dessa forma à vigência dos instrumentos
contratuais, ficando condicionada estritamente ao período de afasta-
mento do titular.

Ar t. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 04de
dezembrode 2015.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÂO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 4.107, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal conceder subvenção so-
cial à Associação Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Capão Bonito,
que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município
de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção
social à Associação Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Capão Bonito, inscrita
no CNPJ nº 46.886.149/0001-10, inscrita no CREMESP sob nº 04140, com endereço na
cidade de Capão Bonito, à Rua Auta de Camargo Lírio, nº 51, Centro, no valor mensal
de: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), pelo prazo de 12 (doze) meses, com efeitos
a partir de 01/01/2016, objetivando custear ações na implantação do 2º Médico Planto-
nista, no Pronto Socorro da Entidade.

§ 1º. O valor total da subvenção será de R$ 576.000,00 (quinhentos e
setenta e seis mil reais).

§ 2º. A subvenção constante do “caput”, terá vigência de 12 (doze)
meses, com início 01/01/2016, podendo ser prorrogado por iguais períodos, a critério dos
partícipes, com autorização Legislativa.

§ 3º. O médico plantonista cumprirá o Plantão no Pronto socorro da
entidade pelo período de 12 horas diárias de segunda feira a domingo.

§ 4º. A Associação Beneficente Santa casa de Misericórdia de Capão
Bonito, será a responsável pela elaboração da escala dos médicos plantonistas.

Ar t. 2º A Entidade prestará contas, mensalmente, à Prefeitura da apli-
cação dos recursos até o final da vigência desta Lei, com apresentação de Relatórios e
Notas Fiscais, nos termos da Instrução nº 2/2002 do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo.

Ar t. 3º A presente subvenção poderá ser denunciada, por desinteresse
unilateral ou consensual, a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, mediante co-
municação prévia de 60 (sessenta) dias.

Art.  4º O descumprimento das obrigações definidas neste instrumento
implicará sua rescisão, cabendo a promoção desta ao partícipe que não lhe deu causa.

Art. 5º O controle e a fiscalização da execução da presente sub-
venção serão atribuídos respectivamente, ao responsável que vier a ser indica-
do pela Associação Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Capão Bonito,
ou representante que vier a ser designado pelo Município.

Art. 6º Fica a Entidade subvencionada, obrigada a atender aos termos
constantes da Lei Municipal nº 3.791, de 11 de junho de 2013.

Ar t. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 01/01/2016.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 04 de dezem-
bro de 2015.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI N° 4.103, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.

(Projeto de Lei nº 094/2015) – do Executivo Municipal, com Emenda Supressiva da
Comissão de Finanças e Orçamento.

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de ­­­­­­­­­­­­­­­­Capão Bonito/SP, para
o Exercício de 2016, e dá outras providências.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1°  O Orçamento Geral do Município de ­­­­­­­­­­­­­Capão Bonito para o exercício
de 2016 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 128.400.000,00 (Cento e vinte e oito
milhões e quatrocentos mil reais).

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIV O

Art. 2°  O Orçamento do Poder Executivo para o exercício de 2016 estima a Receita em
R$ 128.400.000,00 (Cento e vinte e oito milhões e quatrocentos mil reais) e fixa a Des-
pesa para o Poder Legislativo em R$ 4.350.000,00 (Quatro milhões, trezentos e cinquenta
mil reais) e em R$ 124.050.000,00 (Cento e vinte e quatro milhões e cinquenta mil reais)
para o Poder Executivo.

§ 1° A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas
e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada
nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento.

§ 2° A Despesa dos Poderes Executivo e Legislativo serão realizadas segundo a apre-
sentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, fun-
cional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:

I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

Art. 3°  Os recursos de Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de riscos fiscais
representados por passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, abertura de
créditos adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a menor.
Parágrafo único. Não se efetivando até o dia 31/10/2016 os riscos fiscais relacionados aos even-
tos: Processo de Desapropriação; Intempéries; Fatos não Previstos em Execução de Obras e
Serviços e Campanhas de Saúde; ou se efetivando a Cobrança da Dívida de acordo com o previsto
no Orçamento da Receita; os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe
do Poder Executivo Municipal para abertura de Créditos Adicionais Suplementares nas dotações
que se tornarem insuficientes ao longo da execução orçamentária, desde que o Orçamento 2016
tenha reservado recursos para riscos fiscais.

Art. 4°  S U P R I M I D O.

I  –  S U P R I M I D O.

II  – S U P R I M I D O.

III  – S U P R I M I D O.

IV  - S U P R I M I D O.

Art. 5º O Poder Executivo fica ainda, autorizado, por decreto, a desdobrar as fontes de recursos
das dotações, do orçamento de 2016, segundo a proposta do projeto AUDESP do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, bem como reintegrá-las quando necessário desde que preservado
o valor global de cada dotação e, observado o equilíbrio das contas, por fontes.

Parágrafo único. A fonte 01 – Tesouro, poderá ser desdobrada em quantas fontes forem necessá-
rias, enquanto que os desdobramentos das fontes 02 – Transferências e Convênios Estaduais –
Vinculados e fonte 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados, somente poderão
ocorrer entre ambas.

Ar t. 6° Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados nesta lei com recursos de
transferências voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, Alienação de Ativos e
outras, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu
ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.

Parágrafo único.  A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43, § 3º da Lei 4.320/64
será realizado em cada fonte de recursos e códigos de aplicações identificados nos orçamentos da
Receita e Despesa para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, confor-
me exigência contida nos arts. 8º, parágrafo único e 50, I da LRF.

Art. 7º S U P R I M I D O.

Ar t. 8º Ficam convalidados na Lei nº 3.803/13 – PPA e na Lei nº 4.053/15 – LDO, os valores das
Ações e a criação de novas atividades programáticas, ora contemplados na presente Lei.

Ar t. 9º A presente Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2016.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 04 de dezembro de 2015.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
 Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI Nº 4.105, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.

Dispõe sobre alterações no art. 1º da Lei nº 3.885, de 26 de fevereiro

de 2014, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do

Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-

buições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é pro-

mulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alterados o art. 1º e seus Parágrafos 1º e

2º da Lei nº 3.885, de 26 de fevereiro de 2014, que passam a vigorar

com as seguintes redações:

“Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a con-

ceder subvenção social à Associação Beneficente Santa Casa de Mise-

ricórdia de Capão Bonito, inscrita no CNPJ nº 46.886.149/0001-10,

inscrita no CREMESP sob nº 04140, com endereço na cidade de Capão

Bonito, à Rua Auta de Camargo Lírio, nº 51, Centro, no valor mensal

de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), por 15 (quin-

ze) meses, a partir de 01/10/2015, objetivando custear Ações de Ur-

gência/Emergência no Pronto Socorro da Entidade.

§ 1º. O valor total da subvenção será de R$ 2.475.000,00

(dois milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil reais).

§ 2º. A subvenção constante do “caput”, terá vigência de

15 (quinze) meses, com início 01/10/2015 e término em 31/12/2016,

podendo ser prorrogado por iguais períodos, a critério dos partícipes,

com autorização Legislativa.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção, retroagindo seus efeitos a 01/10/2015.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,

04 de dezembro de 2015.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS

Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

cont. da pg 07

AGRUPAMENT O:-23 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
RENOVAÇÃO LICENÇA  FUNCIONAMENT O

PROTOCOLO:-613/15-PROCESSO:-10203-020/14 –CLINICA IMAGEM S/
C LTDA (CLINICA  MÉDICA) AV. ADEMAR DE BARROS, 836 VILA  SANTA
ROSA – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000144-1-9 DODIA
03/12/2015

AGRUPAMENT O:-21
COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENT OS
RENOVAÇÃO LICENÇA  DE FUNCIONAMENT O

PROTOCOLO:-731/15-PROCESSO:-10203-093/10 –DROGARIA
DROGAMELLO CAPÃO BONIT O LTDA-ME (DROGARIA)  RUA SILVA
JARDIM, 630 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-477-000030-1-8 DO
DIA 03/12/2015.

MUDANÇA DE ENDEREÇO
PROTOCOLO:-834/15-PROCESSO:-10203-038/14- JAINE TASSIANE
CERQUEIRA DE OLIVEIRA-MEI (BAR) RUA ALTINO ARANTES, 356 –
CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-561-000408-1-9 DO DIA 04/12/
2015

INUTILIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROTOCOLO:-746/15-PROCESSO:-223-429/98 – ADEMIL  TORRESILHA
& CIA  LTDA-ME (DROGARIA) RUA FLORIANO PEIXOTO, 515 CENTRO
CAPÃO BONITO/SP – TERMO INUTILIZAÇÃO (TRM-047) DO DIA 20/10/2015
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LEI Nº 4.110, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.

(Projeto de Lei nº 012/2015) – do Vereador Abner Baptista da Silveira.

Dispõe sobre denominação de rua no jardim Santa Izabel, que especi-
fica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a atual rua 32, localizada no
jardim Santa Izabel, neste Município, com início na rua 52 e término
na rua Nelsi Camargo, como “RUA PLÍNIO CESARINO FERREIRA”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 10 de
dezembro de 2015.

 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
  Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 101/2015
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação n.º 101/2015, confeccionada em conformidade com os
artigos 24, inc. IV e 26 “caput” da Lei Federal n.º 8666/1993, visando a Aquisição de medicamentos para
a paciente Reni Aparecida da Cruz, em atendimento a determinação judicial, para a Secretaria de Saúde,
deste Município, junto a empresa: CBS MEDICO CIENTIFICA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO L TDA,
inscrito no CNPJ/MF sob n.º 48.791.685/0001-68, no valor de R$ 25.137,64 (vinte e cinco mil, cento e trinta
e sete reais e sessenta e quatro centavos), conforme processo 4510/2015. Capão Bonito, 10 de dezembro
de 2015.
Dr. Julio Fernando Galvão Dias – Prefeito.

CONTRATOS E ADIT AMENT OS

Contrato nº 130/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2015
CONTRA TADA: VIT AL HOSPITALAR COMERCIAL L TDA
OBJETO: Aquisição de Materiais de enfermagem e de laboratório, para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Item: 43.
Valor: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais)
Vigência:12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 10/08/2015

Contrato nº 151/2015
DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 89/2015
CONTRA TADA: IMPRENSA OFICIAL DO EST ADO S/A – IMESP
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade legal de todos os atos de interesse da CONTRA TANTE,  pelo sistema “on-
line”, nos respectivos cadernos do “Diário Oficial do Estado de São Paulo”.
Valor: R$ 34.941,00 (trinta e quatro mil, novecentos e quarenta e um reais)
Vigência: 60 (sessenta) meses.
Data de Assinatura: 25/09/2015

Contrato nº 154/2015
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 09/2015
CONTRA TADA: EMPRESA FUNERÁRIA CAMARGO LTDA
OBJETO: Prestar serviços funerários no município de Capão Bonito.
Valor: R$ 251.000,00 ( duzentos e cinquenta e um mil reais)
Vigência: 10 (dez) anos.
Data de Assinatura: 26/10/2015

Contrato nº 155/2015
DISPENSA DE LICIT AÇÃO N° 90/2015
CONTRA TADA: ELAINE CRISTIN A GRAVI MEI
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar curso de informática a adolescentes participantes de programas sociais,
geridos pela Secretaria de Assistência Social deste Município.
Valor: R$ 7.956,00 (sete mil, novecentos e cinquenta e seis reais).
Vigência: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 07/10/2015

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRA TO N° 178/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 61/2011
CONTRA TADA: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S/A
Objeto: Realização dos serviços de seguro de veículos da frota municipal, para as secretarias e setores da prefeitura do
município de Capão Bonito – SP.

CLÁUSULA PRIMEIRA : Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO VALOR” , acrescentando-
se-lhe o valor de R$ 58.049,25 (cinquenta e oito mil e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos), ao valor originário
do contrato, perfazendo o valor de R$ 249.755,20 (duzentos e quarenta e nove mil, setecentos e cinquenta e cinco reais
e vinte centavos), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste
Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DA VIGÊNCIA” , prorrogando-
se-lhe por 12 (doze) meses, a vigência do contrato, a contar de 28 de junho de 2015.
Data da assinatura: 08/07/2015.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 146/2013
DISPENSA DE LICIT AÇÃO N° 42/2013
CONTRATADA:CONSTRÓI LTDA EPP
Objeto: Contratação de empresa para reforma do Centro de Saúde I de Capão Bonito, para a Secretaria de Saúde, deste
município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO DE
EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 22 de dezembro de 2015, a partir desta data.

Data da assinatura: 19/11/2015.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 221/2013
TOMADA DE PREÇOS N° 24/2013
CONTRA TADA: VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO VIÁRIA L TDA
Objeto: Pavimentação e recapeamento asfáltico, guias e sarjetas extrusadas e galeria para escoamento de água pluvial, nas
Ruas Brasílio Nunes, Frei Ponciano e Avenida Ovídio Tristão de Lima Junior.

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Quinta do instrumento contratual, que trata “DO PRAZO DO
EXECUÇÃO” , prorrogando-se até 30 de outubro de 2015, a vigência do presente instrumento, a partir desta data.
Data da assinatura: 30/09/2015.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 135/2014
TOMADA DE PREÇOS N° 04/2014
CONTRA TADA: SOUZA PEDRO ENGENHARIA E CONSTR UÇÃO LTDA
Objeto: Construção de 01 unidade básica de saúde, no Jardim Alvorada (Rua Emídio Pucci Filho), para a Secretaria
municipal de Planejamento, deste município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO DE
EXECUÇÃO”,  prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 27 de novembro de 2015, retroagindo seus efeitos a partir de 29
de outubro de 2015.
Data da assinatura: 19/11/2015.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 136/2014
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2014
CONTRA TADA: SOUZA PEDRO ENGENHARIA E CONSTR UÇÃO LTDA
Objeto: Construção e cobertura da quadra e de 02 salas de aula para educação infantil, na E.M. “João Laurindo da Silva”,
localizada no Bairro Ana Benta, para a Secretaria de Educação, deste município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO PREÇO E DAS
MEDIÇÕES”, acrescentando-se o valor de  R$ 13.564,59 (treze mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e cinquenta
e nove centavos), ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de  R$ 839.699,60 (oitocentos e trinta e nove mil,
seiscentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá
para todos os efeitos, valor total deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO DE EXECUÇÃO”,
prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 13 de dezembro de 2015, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de outubro de 2015.
Data da assinatura: 26/11/2015.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 224/2014
TOMADA DE PREÇOS N° 09/2014
CONTRATADA: VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO VIÁRIA L TDA
Objeto: Reforma da Praça “Vereador Manoel Gonçalves Faia”, localizada na Vila Bela Vista, para a Secretaria de Planejamento,
deste município.
CLÁUSULA PRIMEIRA : Fica alterada a Cláusula Segunda do Instrumento Contratual, que trata “ DO DO PREÇO E
DAS MEDIÇÕES” , suprimindo-se o valor de R$ 4.487,57 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta
e sete centavos), do valor atual do contrato, restando o valor de R$ 111.479,82 (cento e onze mil, quatrocentos e setenta
e nove reais e oitenta e dois centavos), o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
Data da assinatura: 13/10/2015.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRA TO N° 241/2014
DISPENSA DE LICIT AÇÃO N° 78/2014
CONTRATADA: SERVTEC SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA ME
Objeto: Contratação de Empresa para a execução de serviços de reforma de Quadra Poliesportiva “José Ermírio de Moraes”
– ARCÃO, localizada na Vila Bela Vista, para a Secretaria de Planejamento, deste Município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO DE
EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência até 2 de janeiro de 2016, a partir desta data.
Data da assinatura: 26/10/2015.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 274/2014
TOMADA DE PREÇOS N° 31/2014
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP
Objeto: Contratação de empresa para Reforma da Farmácia Municipal – Centro de Saúde, para a Secretaria de Saúde, deste
Município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO DE
EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 30 de novembro de 2015, para conclusão dos serviços, retroagindo
seus efeitos a 16 de novembro de 2015.
Data da assinatura: 19/11/2015.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 392/2014
TOMADA DE PREÇOS N° 44/2014
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP
Objeto: Continuidade da Construção de 01 (uma) Creche na Av. Ovídio Tristão de Lima Junior,  esquina com o
prolongamento da Rua 09 de julho no Bairro Vila Maria, para a Secretaria Municipal de Planejamento.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO DE
EXECUÇÃO” , prorrogando-se a vigência até 3 de fevereiro de 2016, a partir de 6 de novembro de 2015.
Data da assinatura: 26/11/2015.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 56/2015
TOMADA DE PREÇOS N° 7/2015
CONTRATADA: ELETR O CASARE LTDA
Objeto: Manutenção geral em iluminação pública Zona Urbana e rural, mediante empreitada global  incluso os  serviço
elétricos  e materiais elétricos  necessários a serem substituídos, com forma de pagamento mensal, conforme medições
mensais  dos serviços realizados e materiais utilizados, para a Secretaria de Obras, deste município.

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “ DO PREÇO E DAS
MEDIÇÕES ” , acrescentando-se o valor de R$ 33.945,93 (trinta e três mil, novecentos e quarenta e cinco reais e
noventa e três centavos) ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$ 169.729,65 (cento e sessenta e nove mil,
setecentos e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se
constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
Data da assinatura: 30/11/2015.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 58/2015
DISPENSA DE LICIT AÇÃO N° 47/2015
CONTRATADA: PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICID ADE L TDA.
Objeto: Prestação de serviços de veiculação dos extratos de editais e demais atos públicos em jornal de grande circulação e
Diário Oficial da União, para a Secretaria de Administração, deste município.

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO VALOR”, acrescentando-
se-lhe o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$ 12.000,00 (doze
mil reais), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
Data da assinatura: 28/10/2015.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 62/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2015
CONTRATADA: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.
Objeto: Serviços de seguro de veículos da frota da Secretaria de Educação, deste município.
CLÁUSULA PRIMEIRA : Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO VALOR” , acrescentando-
se-lhe o valor de R$ 8.233,37 (oito mil, duzentos e trinta e três reais e trinta e sete centavos), ao valor originário do
contrato, perfazendo o valor de R$ 85.233,38 (oitenta e cinco mil, duzentos e trinta e três reais e trinta e oito centavos),
já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
Data da assinatura: 10/08/2015.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2015 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 43/2015
Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de diversos materiais de construção como blocos, tijolos, areia,
pedriscos e outros, para o Setor de Construção Civil, da Secretaria Municipal de Obras, deste Município, conforme
especificações constantes do Anexo I   Termo de Referência.
Contratada: A.B. DE OLIVEIRA/ME

ELETRO CENTRAL CONSTRUTORA LTDA/ME
MARIA GABRIELA PEREIRA SANTOS/ME
RGM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA/ME

O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 166.409,00 (cento e sessenta e seis mil,
quatrocentos e nove reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze)
meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 21 de setembro de 2015 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2015 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 47/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS   Aquisição de diversos móveis e eletrodomésticos para a Secretaria Municipal de Saúde
e para a Secretaria Municipal de Administração, deste Município.
Contratada: A.C.DOS SANTOS MOVEIS ME
                     APARECIDA DE FATIMA DA COSTA – EPP

CARLOS EDUARDO GARCIA REFRIGERAÇÃO – EPP
CARLOS HIGINO FERREIRA – EPP
CLEBER PEDROSO DA COSTA/ME
FILIPE MOISES GARCIA/ME
CIRURGICA IZAMED LTDA/ME
J. C. F. MARANA   ME
LEANDRO MARTINS VIEIRA ME
MARIANO PRESTES FERRAZ NETO – ME
OROZIMBO DE OLIVEIRA PINTO – ME
REIS & REIS COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTD
SANDRO JOSE DE PAIVA & CIA LTDA – EPP
SMART COM. DE MÓVEIS P/ ESCRITORIO EIRELI//EPP

O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 720.351,40 (setecentos e vinte mil, trezentos
e cinquenta e um reais e quarenta centavos).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze)
meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 09 de outubro de 2015 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal
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LEI Nº 4.108, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal conceder sub-
venção social à Associação Beneficente Santa Casa de Misericórdia
de Capão Bonito, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulga-
da a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder
subvenção social à Associação Beneficente Santa Casa de Misericórdia de
Capão Bonito, inscrita no CNPJ nº 46.886.149/0001-10, inscrita no
CREMESP sob nº 04140, com endereço na cidade de Capão Bonito, à Rua
Auta de Camargo Lírio, nº 51, Centro, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) mensais, para acorrer com despesas de complementação de salários,
para plantões médicos do Setor de Maternidade.

§ 1º. O valor total da subvenção será de R$ 120.000,00 (cen-
to e vinte mil reais).

§ 2º. A subvenção constante do “caput”, terá vigência de 12
(doze) meses, com início em 01 de janeiro de 2016 e término 31 de de-
zembro de 2016, podendo ser prorrogado por iguais períodos, a critério
dos partícipes, com autorização Legislativa.

Ar t. 2º A Entidade prestará contas, mensalmente, à Prefeitura
da aplicação dos recursos até o final da vigência desta Lei, com apresenta-
ção de Relatórios e Notas Fiscais, nos termos da Instrução nº 2/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Ar t. 3º A presente subvenção poderá ser denunciada, por de-
sinteresse unilateral ou consensual, a qualquer tempo e por qualquer dos
partícipes, mediante comunicação prévia de 60 (sessenta) dias.

Art.  4º O descumprimento das obrigações definidas neste
instrumento implicará sua rescisão, cabendo a promoção desta ao partícipe
que não lhe deu causa.

Art. 5º O controle e a fiscalização da execução da presen-
te subvenção serão atribuídos respectivamente, ao responsável que vier
a ser indicado pela Associação Beneficente Santa Casa de Misericór-
dia de Capão Bonito, ou representante que vier a ser designado pelo
Município.

Art. 6º Fica a Entidade subvencionada, obrigada a atender aos termos cons-
tantes da Lei Municipal nº 3.791, de 11 de junho de 2013.

Ar t. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por
conta de verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas
se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 01/01/2016.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 04
de dezembro de 2015.

    DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
 Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI COMPLEMENT AR Nº  159,  DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.
(Projeto de Lei Complementar nº 003/2015) – da Mesa da Câmara Municipal.

Dispõe sobre Dispõe sobre extinção do Emprego em Comissão (Anexo I) e criação
de Função Gratificada (Anexo III) na Lei Complementar nº 046, de 13 de dezembro
de 2005. (Quadro de Pessoal da Câmara Municipal).

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão Bo-
nito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

Ar t. 1º Fica extinto o cargo de ASSESSOR CONTÁBIL constante do Anexo I –
Quadro de Pessoal – Parte Permanente, Empregos em Comissão, da Lei Comple-
mentar nº 046, de 13 de dezembro de 2005, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 2º Fica criada a Função Gratificada de “Chefe do Setor de Contabilidade
e Orçamento”, no Anexo III – Quadro de Pessoal – Parte Permanente, Função
Gratificada, da Lei Complementar nº 046, de 13 de dezembro de 2005, que faz parte
integrante desta Lei.

Art. 3º Fica incluída a descrição da Função Gratificada de Chefe de Setor de
Contabilidade e Orçamento, no Anexo VI – Descrição dos Cargos, da Lei Comple-
mentar nº 046, de 13 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

ANEXO VI
DESCRIÇÃO DOS CARGOS

AssessorJurídico – ...
Assessor Legislativo – ...
Assessor de Imprensa –...
Assessor da Presidência ...
Dir etor Administrativo  –...
Advogado – ...
Contador – ...
Controlador Interno - ...
Oficial Administrativo - ...
Escriturário –  ...
Auxiliar de Escriturário  –...
Motorista –...
Copeira -...
Telefonista – ...
Recepcionista – ...
Contínuo –...
Servente – ...
Vigia –...

Chefe do Setor de Contabilidade e Orçamento – Organiza os elementos necessá-
rios à elaboração das propostas orçamentárias da Câmara Municipal para serem in-
cluídas nos projetos orçamentários. Controla a execução do orçamento em todas as
fases. Controla o índice de gastos com pessoal e outros limites de gastos impostos pela
Lei de Responsabilidade Fiscal. Organiza e supervisiona todos os serviços relativos ao
Setor de Contabilidade e Orçamento, Patrimônio e de Recursos Humanos da Câmara
Municipal. Auxilia as Comissões Permanentes, quando solicitado, no estudo de proje-
tos relativos ao orçamento municipal, créditos adicionais, especiais e outros correlatos.
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo Presidente.
Encarregado do Setor de Acervo e Documentação -...”

Ar t. 4º As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 10 de dezembro de 2015.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
 Prefeito Municipal

         Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 4.109, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.

(Projeto de Lei nº 008/2015) – dos Vereadores Heitor Henrique Silveira
Rolim e Romano José de Oliveira, com Emenda Modificativa da Co-
missão de Justiça e Redação.

Dispõe sobre denominação de Creche Municipal, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é pro-
mulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “PROFESSORA ILENIY DE
SOUZA GALVÃO DIAS”, a Creche Municipal localizada na rua Antonio
Carlos Negrão Júnior, s/nº, vila Maria, nesta cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,
10 de dezembro de 2015.

 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
  Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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VII edição do Natal
Iluminado

Programação especial de Natal vai até o
dia 28 de dezembro

NATAL ILUMINADO - Capão Bonito vive o clima natalino.
Na noite do último dia 03 de dezembro, aconteceu no Centro de

Convenções “Joel Humberto Stori” a abertura da VII edição do Natal
Iluminado com apresentações dos alunos das escolas municipais.

O evento, que vem se tornando uma tradição em dezembro, mar-
cou o início oficial da Programação  Especial de Natal 2015.

A primeira a se apresentar foi a APAE, que com quatro alunos e
coordenação da professora Carmen apresentaram a música: Natal Branco
de Simone

Logo após foi a vez da E.M Prof. Samuel Messias de Freitas,
que com 50 alunos e as professoras: Carmen, Helenice e Maria Senciatti,
fizeram uma bela apresentação em LIBRAS com as músicas: Natal
todo dia – Roupa Nova e               Natal – Chiquititas – (parte externa).

O evento prosseguiu com a E.M Monsenhor Pedro José Vieira,
que com 20 alunos e a instrutora Carina apresentaram a música: Paz e
Halleluya.

A E.M Maria da Conceição Lucas Mieldazis e E.M Jacyra Landim
Stori, instrutor Adriano apresentaram as músicas: Caravana do Oriente
e Menino Jesus.

Destaque também para os alunos da E.M Akiko Ikeda e a instru-
tora Carina com a música: “I feel” e “Halleluya”.

O Natal Iluminado prosseguiu durante a semana com Canções de
Natal com os alunos da Creche Municipal Anair Bestel na rua Floriano
Peixoto no dia 04 de dezembro, 1º Festival de Dança Árabe no dia 05 e
apresentação da Magia da Dança  na praça Rui Barbosa na quarta-feira,
09.

Programação de Natal – A Programação de Natal prossegue
neste final de semana com as seguintes atrações:

Sexta-feira, 11/12 – parada de Natal na rua Floriano Peixoto a
partir das 20 horas.

Sábado, 12/12 – Ministério Adonai e Grupo de Pagode Contagia
na Praça Rui Barbosa às 20 horas.

Domingo, 13/12 – Cordial Funk e Banda Los Coveros na Praça
Rui Barbosa às 20 horas.

Segunda-feira, 14/12 – Escola Tribo do Som na Praça Rui Bar-
bosa às horas.



14 Ano VII   Edição 404 • Capão Bonito,  11 de Dezembro de 2015

COMDEMA
aprova projeto de

regularização
fundiária do

Distrito do Turvo
dos Almeidas

REGULARIZAÇÃO - Nas últimas semanas os representantes
do município de Capão e da Fundação Itesp (Instituto de Terras do
Estado de São Paulo), apresentaram o andamento do processo de Re-
gularização Fundiária Urbana do Distrito do Turvo dos Almeidas junto
ao Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente de
Capão Bonito- COMDEMA.

Representantes do ITESP esclareceram que a Regularização
Fundiária do Distrito foi dividida em três etapas e que, nesta fase, foi
procedida a demarcação urbanística e elaborado o projeto de Regulari-
zação Fundiária da primeira etapa, na reunião foi apresentado ao con-
selho Planta de Demarcação Urbanística, Projeto de Regularização
Fundiária contendo a Planta de Levantamento Planimétrico Cadastral
do Distrito do Turvo dos Almeidas, setor 01, juntamente com os
Memoriais Descritivos dos sistemas de vias das áreas públicas, das
quadras e dos lotes a serem titulados em nome dos ocupantes.

Os representantes do município informaram que o Distrito do
Turvo dos Almeidas apresenta ocupações de natureza urbana e tam-
bém de natureza rural. Esclareceram que a Regularização Fundiária
será realizada apenas nas áreas urbanizados já consolidadas do Distrito.

Os conselheiros passaram a analisar a questão ambiental de toda
área do Processo de Regularização Fundiária do Distrito do Turvo dos
Almeidas. Foram analisadas detalhadamente as plantas, os desenhos,
os mapas, fotos, imagens e memoriais. Os conselheiros fizeram diver-
sos questionamentos e os esclarecimentos foram prestados tanto pelos
representantes do município de Capão Bonito quanto pelos represen-
tantes da Fundação Itesp.

Conhecendo as condições do bairro, as características de ocupa-
ções urbanizadas já consolidadas e as dificuldades enfrentadas pelos
moradores pela ausência de documento idôneo da propriedade dos imó-
veis que habitam, os conselheiros entenderam que a Regularização
Fundiária será realmente benéfica às pessoas que ali vivem.

Mas, antes, puderam certificar que a Regularização Fundiária
não trará prejuízos ao meio ambiente.

Destacaram que, com a Regularização Fundiária, a municipalidade
poderá exercer um maior controle sobre o meio ambiente no Distrito do
Turvo dos Almeidas. Assim, após a exposição dos fatos, após se con-
vencerem que o Projeto de Regularização Fundiária Urbana que está
sendo empreendido pelo Município de Capão Bonito no Distrito do
Turvo dos Almeidas é de interesse social e que vai gerar melhorias nas
condições de sustentabilidade dos recursos ambientais, e, considerando
também que trata-se de área de ocupação com características urbanas
já consolidada há várias décadas e que a Regularização Fundiária vai

promover também melhoria nas condições de habitabilidade aos mora-
dores, decidiram, dentro das prerrogativas do Conselho, por unanimi-
dade, aprovar o Projeto de Regularização Fundiária do Distrito do Tur-
vo dos Almeidas, referente ao Setor 01, em sua integralidade.

Segundo o diretor de Meio Ambiente Reinaldo Buiu, esta apro-
vação abre as portas para melhorias no bairro, com as terras regulariza-
das o poder público pode trazer mais infra estrutura proporcionando um
maior crescimento do bairro e melhoria na qualidade de vida das pesso-
as que ali residem.

Representantes do ITESP esclareceram que a Regularização Fundiária do
Distrito foi dividida em três etapas e que, nesta fase, foi procedida a

demarcação urbanística e elaborado o projeto de Regularização Fundiária
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Proerd promoveu
formatura de mais

500 estudantes
Programa Educacional de Resistência as Drogas
também atenderá estudantes do Distrito do Turvo

dos Almeidas e Bairro Ana Benta

FORMATURA 2015 – O Programa Educacional de Resistência
às Drogas e à Violência (Proerd), da Polícia Militar em Capão Bonito,
promoveu a formatura 2015 no dia 01 de dezembro, no Salão de Even-
tos da Legionários na Defesa do Menor (Casa do Menor).

A solenidade contou com apoio da prefeitura de Capão Bonito,
através da Secretaria Municipal de Educação/Centro de Apoio Pedagó-
gico “Paulo Freire”, que é parceira do programa e vê nele uma impor-
tante ação para afastar crianças e adolescentes das drogas.

O Proerd é uma ação conjunta entre a Polícia Militar devidamen-
te capacitada, professores, especialistas, estudantes, pais e comunida-
de, com o objetivo de prevenir e reduzir o uso de drogas e prática de
violência.

Conforme informações da PM, 500 alunos dos 5º anos participa-
ram da formatura.

Segundo o capitão Jorge Antonio, com a formatura, cada estu-

dante está habilitado para ser mais um cidadão responsável e multiplicador
das lições aprendidas durante o curso.

“Nesta fase em que se consolida o caráter da pessoa, esses jo-
vens têm a oportunidade de absorver lições que vão alertá-los sobre as
consequências das más escolhas. Agradecemos muito o apoio da prefei-
tura de Capão Bonito”, afirmou o comandante da PM – capitão Jorge
Antonio.

Na formatura, estudantes receberam medalhas de honra ao méri-
to e professores certificados.

Durante o ano foram aplicadas pelo instrutor do Proerd, cabo
Mayson Eduardo Branco aos estudantes lições voltadas para o desen-
volvimento de habilidades individuais, em especial o incentivo à tomada
de decisões de forma consciente, segura e responsável.

Branco, que agora também é cidadão capão-bonitense foi nova-
mente ovacionado durante o evento e muito elogiado por autoridades,
alunos e pais presentes.

A grande novidade do programa para 2016 será a ampliação para
comunidades rurais.

Alunos do Distrito do Turvo dos Almeidas e Bairro Ana Benta
também foram inseridos no Proerd e passarão a ter aulas.

PROERD – O Proerd tem por referência o projeto D.A.R.E.
(Drug Abuse Resistance Education), criado em 1983 nos Estados Uni-
dos. Hoje é desenvolvido em 58 países, sendo considerado o maior
programa de prevenção às drogas do Brasil.

O programa é de caráter preventivo social, posto em prática nas
redes pública e privada de ensino, com o objetivo de prevenir e reduzir
o uso de drogas e violência. O policial militar, capacitado para desenvol-
ver o lúdico em sala de aula, passa a mensagem de valorização da vida,
com metodologia voltada à conscientização dos perigos das drogas e a
busca por práticas saudáveis.

Formatura Proerd realizada
no Salão de Eventos da Casa

do Menor
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REFIS termina no
dia 18 de dezembro

REFIS 2015 – A prazo final para adesão ao REFIS 2015, em
Capão Bonito, termina no próximo dia 18 de dezembro.

A prorrogação nos últimos meses atendeu pedido da Secretaria
Municipal de Finanças e dos próprios contribuintes que consideram o
Programa de Recuperação Fiscal positivo para quitar pendências anti-
gas e reduzir a Dívida Ativa do município.

 “O REFIS 2015 vem produzindo resultados satisfatórios na ar-
recadação dos tributos e taxas consolidadas em Dívida Ativa. A prorro-

gação possibilitou que um número maior número de contribuintes regu-
larize a situação dos débitos em atraso”, justificou a Administração
Municipal.

O REFIS 2015 é mais uma boa oportunidade para os contribuin-
tes que, por algum motivo, acumularam débitos fiscais, regularizarem a
situação com a administração municipal.

O contribuinte pode parcelar as dívidas dos débitos tributários e
não tributários, devidos para com a Fazenda Pública Municipal, decor-
rentes de pessoas físicas ou jurídicas com sede ou não no município.

Conforme informações da prefeitura, o REFIS não alcança débi-
tos de órgãos da administração pública indireta, das fundações e das
autarquias e de pessoas jurídicas.

Os contribuintes interessados em ingressar no REFIS deverão
comparecer no Setor de Tributação da Prefeitura Municipal de Capão
Bonito no horário normal de expediente, das 8:30 às 14 horas.

Prefeitura de Capão
Bonito antecipa
13º salário dos

servidores municipais
13º SALÁRIO - A Prefeitura Municipal de Capão Bonito, atra-

vés da Secretaria de Finanças e do Departamento de Recursos Huma-
nos antecipou o 13º salário dos servidores municipais, para esta sexta-
feira, 11 de dezembro.

A medida, mesmo em tempos de grave crise econômica e política
no país, segundo a Administração Municipal, foi possível devido à polí-
tica de austeridade fiscal com corte de custeio em todas as secretarias e
departamento e horário especial de atendimento.

A antecipação da 2ª parcela do 13º salário para os servidores, que
vem sendo adotada desde os primeiros anos de governo da atual gestão
municipal, totalizará uma injeção de mais de R$ 1,8 milhão na econo-
mia local.

“Apesar da queda de arrecadação referente aos repasses fede-
rais, estamos cumprindo com todas as nossas obrigações e antecipando
esse benefício aos nossos servidores, pois são eles que fazem a máqui-
na pública funcionar”, afirma o Executivo.

A antecipação também facilita o planejamento familiar dos funci-
onários da Prefeitura para as comemorações e festividades de fim de
ano.

“Todos têm seus compromissos. Muitos aproveitam o 13º para
comprar uma nova geladeira, um novo fogão, mas muitos também utili-
zam o salário extra para as festividades de fim de ano. É um direito de
todos”, pontuou o Governo Municipal.


